
Ata nº 016/2023 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização. 

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 

8h20m, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os 

integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, nomeados 

pela Resolução nº 02/2023. Estiveram presentes os vereadores Mauro 

Antônio Galvão, Eliston Guarda e Joilson Silva Assunção, que, sobre a 

Presidência do Vereador Mauro Antônio Galvão, deliberaram a seguinte 

pauta: Projeto de Lei nº 043/2023 e Projeto de Lei Legislativo nº 025/2023. 

Iniciou-se os trabalhos com a leitura do Projeto de Lei nº 043/2023, – que: 

“Altera a lei nº 1.052/2013, e dá outras providências.  Autor: Poder 

Executivo – Relator: Ver. Eliston Guarda, a propositura foi aprovada pela 

Comissão, podendo a mesma seguir os tramites legais. Projeto de Lei 

Legislativo nº 025/2023 – Altera a Lei nº 1.014, de 05 de setembro de 2012, 

do Município de Sapezal (MT), e dá outras providências. Autoria: Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de Sapezal. Relator: Ver. Eliston Guarda, após 

analisar os pareceres contábeis e jurídico, bem como, a Resolução de 

Consulta nº 1/2022 – PV – TCE/MT, os membros desta Comissão opinaram 

por exarar parecer pela livre tramitação do mesmo em Plenário. Nada mais 

havendo a tratar o Presidente da Comissão, Vereador Mauro Antônio 

Galvão, encerrou a reunião às 09h:10m, onde foi lavrada a presente ata que 

será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Finanças, 

Orçamento e Fiscalização.  

Mauro Antônio Galvão – Presidente _______________________________ 

Eliston Guarda – Relator                   _______________________________ 

Joilson Silva de Assunção – Membro_______________________________ 

 


